
 

EMENDA Nº 2 – CCJ  

Dê-se à ementa do Projeto de Lei do Senado nº 700, de 2007, a 

seguinte redação: 

 “Altera as Leis nº 8.069, de 13 de julho de 1990 – Estatuto da 

Criança e do Adolescente, e nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 

– Código Civil, para caracterizar o abandono afetivo como 

ilícito civil.” 

Sala da Comissão, 28 de abril de 2010 

Senador DEMÓSTENES TORRES, Presidente 

Senador AUGUSTO BOTELHO, Relator ad hoc 

 


